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Luiz Mauricio Passos de Carvalho Pereira                      
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO 
Maria Concepta Baeta da Silva 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Danielle Lourenço Mamede 

ASSUNTOS JURÍDICOS 
Gesival Gomes de Souza

COMÉRCIO, INDÚSTRIA E EMPREGOS 
Mauro Paulo Machado

DEFESA SOCIAL 
José Romeu Dutra 

EDUCAÇÃO 
Débora Illa Longhi Gallo

SECRETARIAS MUNICIPAIS

EXPEDIENTE

Telefones Úteis

AGÊNCIA DOS  
CORREIOS 
3455-2090

AME 
3451-1075

APAE 
3453-3383

AQUÁRIO MUNICIPAL 
3453-1568

ACEP 
3455-9595

AEAP 
3455-2357

AEP 
3455-8247

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3453-4744 
3455-3117

BIBLIOTECA / 
CULTURA 
3454-1215

CADASTRO 
MOBILIÁRIO 
3451-8001 

CÂMARA MUNICIPAL 
3451-3000

CAPI 
3456-1647 

CASA DE REPOUSO 
N. Sra. 
APARECIDA 
3456-2815 
3456-3261 

 
CARTÓRIO DE 
REGISTRO 
CIVIL 
3453-3898

CARTÓRIO ELEITORAL 
3455-4033

CENTRO DE 
CONTROLE 
ZOONOSES 
3451-1074

CONSELHO TUTELAR 
3455-3707 
3453-6088

CONVÊNIOS 
3451-1125

COMUNICAÇÃO 
3451-1070

CORPO DE 
BOMBEIROS 
(aquático) 
193/ 3453-2729

CORPO DE 
BOMBEIROS 
(terrestre) 
3453-2729

DEFESA SOCIAL 
3455-2072 
3455-2073

DELEGACIA DA 
MULHER 
3455-7665

DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES  
3451-1067

ELEKTRO 
0800-701-0102

ESCOLA DE MÚSICA 
3455-1917

FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS 
3451-1096

FÓRUM 
3455-5400

GUARDA FLORESTAL 
(GUARAÚ) 
3457-9244

MEIO AMBIENTE  
3451-1066

OBRAS 
3451-1091

OUVIDORIA 
3451-1087

PAT/SINE 
3453-4555 
3454-2153

POLICIA AMBIENTAL 
3453-7230

POLICIA MILITAR 
190 

PONTO DE TAXI 
PRAÇA MATRIZ 
3455-2964

PONTO DE TAXI (UPA) 
3455-4665

POSTO SEBRAE 
3451-1085

PROCON 
3451-1084

PRODEP 
3455-2223

RECURSOS 
HUMANOS 
3451-1180

REGIONAL DO 
CARAGUAVA 
3455-2226

REGIONAL DO 
GUARAÚ 

3457-9270

SABESP 
3455-7772

SAMU 
192 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
3453-7800

SECRETARIA DE 
SAÚDE 
3451-3044

SECRETARIA DE  
TURISMO/CIT 
3455-9426

SINTRAPE 
3455.7321

TIRO DE GUERRA 
3451-1068

UPA 
3451-1080/3454-2421

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
3451-1065

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
3455-8403 

TELEFONISTA 
3451-1000

- Departamento de Divulgação e Marketing
- Departamento de Jornalismo

André Luiz de Paula
Vice-prefeito

FAZENDA 
Valéria Leme Gama 

MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
Eduardo Monteiro Ribas 

OBRAS 
José Santana Mendes 

PLANEJAMENTO 
Elias Abdalla Neto 

SAÚDE 
Ana Paula Cardoso L. Rodrigues 

TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
Edilson Almeida

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO GABINETE 

Silvio Antonio Pereira Venancio 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - EDUCAÇÃO 
Cleia Cristina da Silva 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SAÚDE 
Kaian Teixeira Volasco 

AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO 
Juanita Trigo Nasser

ASSISTÊNCIA BÁSICA - SAÚDE 
Kenia Rodrigues de Oliveira 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 
David Veronezi 

COMPRAS 
Alberione Secundo Rolim 

CONTABILIDADE E FINANÇAS 
Neusa Marinho 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Edenilson de Melo Chaves Silva 

CULTURA 
Cynthia Riggo 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Vasni Anunciada da Silva 

DIVULGAÇÃO E MARKETING 
Fabio Luiz Lacerda 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ana Paula Gimenez 

ESPORTES 
Ricardo de Oliveira Barros 

JORNALISMO 
Willian Roque Matias 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E SERVIÇOS 
Wilson Teixeira Ferreira 

MEIO AMBIENTE  
Marcelo Mouro Campos 

NORMATIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
Vânia Denise Brusasco Pini 

NÚCLEO GESTOR DE QUALIDADE 
Ana Luisa Guerreiro Capanema Simões 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE 
REDUZIDA 

Karen Cristina Gewehr 

PLANEJAMENTO P/ DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Bruno Pavan Tavano 

RECURSOS HUMANOS 
Nayara Vercesi Marques de Aguiar 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
Marcelo Prates 

RENDAS E TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 
José Fernandes Aparecido Zanelatto 

RENDAS E TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS  
Artur Renato Chaves Martins  

TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO 
Rodrigo Rogério Campos 

TESOURARIA 
Sandra Salis Fernandes

Alcoólicos Anônimos – Rua Eulina Bitencourt, 172, Estação  - Fone:  13 99756-7743

Utilidade Pública

Narcóticos Anônimos - Rua Tiradentes, 479, Jangada  - Fone:  13 3289-8645

DEPARTAMENTOS

PRESIDENTE
Rafael Vitor de Souza

2º VICE PRESIDENTE
Rodrigo Silva Pereira

2º SECRETÁRIO
Ivan Martins Colares

Vereadores

1º VICE PRESIDENTE

Paulo Carlos de Oliveira Junior

1º SECRETÁRIO

Gabriel dos Reis

Adilson da Silva Oliveira 
Antuni Pereira de Matos 

Ingram de Souza Menezes 
Abgair Aparecido da Silva

Alexandre Tamer Junior
Bruno Chehade Pereira
Fabio Pandori Mariano

João Pedro de Lara

Sergio Roberto de Lara

COMPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Mesa Diretora

O conteúdo deste boletim é de autoria das 
secretarias, departamentos, coordenadorias, 
órgãos e entidades mencionados em cada 
publicação.

CHEFIA DE GABINETE
Felipe A. Colaço Bernardo

Valor da Unidade de Referência 

do Município (URM): R$ 133,73

- Diagramação: Daniel Faria

Maria do Socorro A. de Mendonça Sergio Fonseca

GOVERNO

BOM
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       COMUNICADOS

EDITAL – 
SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
O CMDCA - Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente de Peruíbe convoca a suplente Sra. Marta Alves, 
conforme relacionado no Decreto nº 4.864, de 06 de janeiro de 2020 
para apresentar-se em 24 horas, no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, 
Rua Almirante Barroso nº 110 - Centro Peruíbe/SP, caso tenha 
interesse para assumir a vaga temporária de conselheiro tutelar . 
Caso não se apresente ocorrerá o declínio da vaga. Peruíbe, 1º de 
abril de 2022. Ana Paula  Ferreira Gama - Presidente do CMDCA/
Peruíbe

       PORTARIAS

PORTARIA Nº 0205/2022

ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA 0054/2022 QUE " NOMEIA 
COMISSÃO PARA RECEBIMENTO DE COMPRAS DESTINADAS 
AOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE,", E DÁ PROVIDÊNCIAS.
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1° Fica alterado o inciso III do artigo 1º da Portaria nº 
054/2022, que “Nomeia Comissão de Recebimento de Compras 
destinadas aos Departamentos da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe ":

                          III – Representantes da Secretaria de Saúde:   
            Ana Lucia Campos Nese (em substituição à Antonio Ayres 
do Nascimento Junior)

                     Art. 2º - O artigo 1º inciso III da Portaria 054/2022 
passa a vigorar com a seguinte redação:
                         III – Representantes da Secretaria de Saúde:                             
 Américo de Oliveira Pimentel    
Jessie Alencar Nunes  
Lara Stungis
                                   Regina Tereza de Menezes
Kelly Cristine Geres Sanches
Ana Lucia Campos Nesse

                              Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de 
abril de 2022.                         
DÊ–SE CIÊNCIA,
              PUBLIQUE-SE, 
         CUMPRA-SE
 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, EM 30 DE MARÇO DE 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

       ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 5.481, DE 30 DE MARÇO DE 2022. 

ALTERA ALÍNEA “A” DO INCISO II DO ARTIGO 1º DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 5.309, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021, QUE 
“NOMEIA OS REPRESENTANTES DA COMISSÃO GESTORA 
INTERSETORIAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO”.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E;

CONSIDERANDO o Memorando Interno nº 86/2022 – SME 
– Indicação de membro para constituir a Comissão Gestora 
Intersetorial do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º- Fica alterada a alínea “a”, do inciso II, do artigo 1º do 
Decreto Municipal nº 5.309, de 21 de setembro de 2021, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 1º-..........
............
II- ..............
............
a) Bruno do Nascimento Santos.
............

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 30 DE MARÇO DE 2022. 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO 
USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), conforme previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 3.996, de 22 de 
dezembro de 2021, sendo seu crédito (s) e recurso (s) descritos 
abaixo:

I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais);
a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

DECRETO N.º 5.483, DE 30 DE MARÇO DE 2022  
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Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 30 DE MARÇO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

       ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
03/2022

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA NO JARDIM SOMAR (RUA 05, RUA 18 E TRECHOS DA 
MARGINAL SP-55).

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTAS: ATÉ O DIA 05 DE MAIO DE 2022, até às 09:30 
horas, no Setor de Protocolo do Paço Municipal.

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 05 DE MAIO 
DE 2022, às 09:40 horas nas dependências da Sala de Reuniões 
do Paço Municipal, piso superior, em frente ao Departamento de 
Licitações, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, Peruibe/
SP (ao lado do Paço Municipal).

      Disponibilidade do edital: A partir do dia 01/04/2022. O Edital 
Completo e Anexos estarão disponíveis para consulta ou aquisição 
gratuita somente no site da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.
peruibe.sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 

      As sessões serão transmitidas em tempo real para 
acompanhamento público através do endereço de internet http://
sessaopublica.peruibe2.sp.gov.br/

       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 31 DE MARÇO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº 01/2022

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

A licitação acima enumerada objetivou a seleção da melhor 
proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE SE FAZEM NECESSÁRIOS NO 
CEMITÉRIO SANTA ISABEL, conforme edital da licitação acima 
epigrafada. Foi em toda a sua tramitação atendida a Legislação 
pertinente, consoante o bem elaborado parecer do assessor 
jurídico EDENILSON DE MELO CHAVES SILVA .

                Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGO 
a licitação na modalidade Convite e ADJUDICO a empresa: 
CONSTRUTORA BRASFORT LTDA, com sede na Rua Joaquim 
dos Reis nº 51 – sala 03, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.907.117/0001-00, vencedora 
deste certame nos termos da Ata da Sessão de Julgamento parte 
integrante deste processo, com o valor total de R$ 308.864,05 
(trezentos e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinco 
centavos).

                Afixe em quadro próprio para divulgação pública e prossiga-
se para as providências de costume com o devido empenho da 
despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 31 DE MARÇO DE 
2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

       A licitação acima enumerada objetivou a seleção da melhor 
proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE CICLOVIA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, PASSEIO EM CONCRETO E CANTEIROS PARA 

JARDINS NA ORLA DA PRAIA E ILUMINAÇÃO.
            

       Foi em toda a sua tramitação atendida a Legislação 
pertinente, consoante o bem elaborado Parecer da Procuradoria 

Geral do Município.
            

      Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGO a 
Tomada de Preços 01/2022 e ADJUDICO à empresa: 

      SABINO COMÉRCIO & EMPREITEIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.738.262/0001-83, estabelecida a Av. Presidente 

Costa e Silva nº 883, na cidade de Praia Grande/SP. Valor da 
proposta: R$ 611.796,04 (seiscentos e onze mil, setecentos e 

noventa e seis reais e quatro centavos). Classificação: 1º lugar.
      

      Publique-se e prossiga-se para as providencias de costume 
com o devido empenho da despesa. 

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, EM 29 DE MARÇO DE 2022.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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      Peruíbe, em 25 de março de 2022.
      

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2694/2022
                                
                         Tomando ciência da justificativa constante 
deste procedimento, que adoto como fundamento, RATIFICO 
a contratação direta da empresa PARAGUAY RIBEIRO 
COUTINHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 4.573.630/0001-13, com sede estabelecida à ST SHIS QI 07 
Conjunto 13, nº 10  - Setor de Habitações Individuais Sul, na cidade 
de Brasília/DF, por inexigibilidade de Licitação, fundamentada no 
inciso III, do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, contratação de empresa 
para serviços de advocacia visando a correção/reenquadramento 
dos royalties devidos pela agência nacional de petróleo - ANP.
                         Expeçam-se as publicações necessárias para a 
publicidade do presente, para conhecimento geral.

                  
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

       PORTARIAS

PORTARIA Nº 0209/2022

           NOMEIA COMISSÃO PARA ANÁLISE DE PROCESSO DE 
EDITAL DE SELEÇÃO DE CLINICAS PARA CASTRAÇÃO DE 

ANIMAIS

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

                       

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1° Designar membros para Comissão para Análise de 
Processo de Edital de Seleção de Clinicas para Castração de 

Animais:

Marcelo Pernice
Mayra Renata Viola Aguiar

Cristina Alves

Art. 2º A função dos membros desta comissão é considerada de 
relevante interesse público e não será remunerada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
       PUBLIQUE-SE, 

    CUMPRA-SE

   PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUIBE, 01 DE ABRIL DE 2022.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL


